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CONTRATO Nº 231/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A EMPRESA 
GEO PIXEL GEOTECNOLOGIAS CONSULTORIA E 
SERVIÇO LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Sra. ANDREA CLAUDIA 
VACCHIANO, portadora do CPF nº 936.346.847-04, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa GEO 
PIXEL GEOTECNOLOGIAS CONSULTORIA E SERVIÇO LTDA, com sede à Estrada Dr. Altino 
Bondensan nº 500, sala 1304, bairro Eugênio de Mello, São José dos Campos/SP, CEP 12.247-016, Telefone 
(12) 3949-1991, Email: adm@geopixel.com.br , CNPJ  n° 09.290.603/0001-40, neste ato representada por 
FERNANDO LEONARDI, CPF nº 331.261.388-45, doravante denominada CONTRATADO, ajustam e 
contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão Eletrônico nº 
076/2021, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as 
condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SOFTWARE AS A 
SERVICE – SAAS) NA WEB, PARA AS NECESSIDADES DA GESTÃO MULTIFINALITÁRIA E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE CIDADE DIGITAL ESTRATÉGICA que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 

 
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE LICENÇA 

DE SISTEMA SAAS, WEB, PARA GESTÃO 
MULTIFINALITARIA, COM FORNECIMENTO DE 

CENTRAL DE ATENDIMENTO HELP-DESK, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO CONTINUADA 

 

SERVIÇO 12 40.908,00 490.896,00 

02 

 
LEVANTAMENTOS, ANÁLISES, 

DIAGNÓSTICOS E ORGANIZAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS / ESPACIAIS 

 

SERVIÇO 01 127.780,00 127.780,00 

03 
CONVERSÃO E PADRONIZAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS E ESPACIAIS SERVIÇO 01 350.259,00 350.259,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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04 
ESTRUTURAÇÃO DO BANCO DE DADOS 

URBANOS SERVIÇO 01 93.399,00 93.399,00 

05 
PLANEJAMENTO E CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES SERVIÇO 01 29.499,00 29.499,00 

06 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS 

SERVIDORES SERVIÇO 01 127.000,00 127.000,00 

VALOR TOTAL R$ 1.218.833,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO / FORMA DE FORNECIMENTO E 
ETAPAS DE EXECUÇÃO 

2.1 A execução dos serviços será iniciada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do 
contrato, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência.  

2.2 A execução dos serviços será realizada em seis etapas com licença de software, por 12 (doze) meses: 

a) planejamento junto com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano; 
b) levantamento, análise, diagnóstico e organização das informações geográfica/espaciais; 
c) conversãoe padronização das informações Geográficas/espaciais; 
d) Estruturação do Banco de Dados Urbanos; 
e) Fornecimento de Locação de Licença de Sistema Saas, WEB, para gestão Multifinalitária, 

com fornecimento de central de atendimento help-desk, suporte e manutenção continuada. 
f) Treinamento e Capacitação dos Servidores. 

2.3. A execução dos serviços seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Planejamento: etapa que a contratada deverá entregar o plano de trabalho contendo todo o 
planejamento para a realização dos serviços e a implantação do Sistema.  

b) Levantamento, análise, diagnóstico e organização das informações geográficas/ espaciais, com a 
entrega do devido relatório técnico.  

c)Conversão e padronização das informações geográficas/ espaciais existentes. 

d)Estruturação do Banco de Dados Urbanos (BDU). 

e)Fornecimento de locação de licença de sistema como serviço (SAAS) na web para gestão 
multifinalitária, com fornecimento de central de atendimento help-desk suporte e manutenção continuada. 

f) Treinamento e capacitação aos servidores: usuários, administrador e gestor do servidor de Dados 
Gráficos. 

2.3 Os serviços deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   
3.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   
3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   
3.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   
3.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
3.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  
4.1 O valor global do contrato para o grupo vencido pelo licitante acima definido é de R$ 1.218.833,00 
(Um milhão duzentos e dezoito mil oitocentos e trinta e três reais). 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
4.4 Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos quantitativos 
comprovadamente utilizados.  
4.5  Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do contrato, 
salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o ICTI (Índice de Custo da 
Tecnologia da Informação), ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, para 
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato. 
4.6  A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a preços, 
reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao 
mesmo, adaptada mediante o competente aditamento  
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura mensal.  

5.2.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

5.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

5.3.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.3.1.o prazo de validade; 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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5.3.2. a data da emissão;  

5.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.3.4. o período de prestação dos serviços;  

5.3.5. o valor a pagar; e  

5.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.11.3. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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I = (TX) I =  

( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

     365 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo:  

02.011.001.15.122.2001 2092 

EXECUÇAO PLANO REVITAL – GEOPROCESS. E TOPOGRAFIA 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha 814 

Fonte 100 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federal n.º 10.520/2002 e 8.666/1993, 
com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº 076/2021, todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 
instrumento independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 Nomear Gestor do contrato para acompanhar o contrato, bem como indicar o fiscal para fiscalizar a 
execução do contrato; 

8.2 Encaminhar formalmente demandas, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço, de acordo com 
os critérios estabelecidos neste Termo de Referência e projeto executivo; 
8.3  Emitir Ordem de Fornecimento referente à prestação o objeto deste Termo de Referencia conforme a 
proposta comercial e contrato firmado com a Contratada; 
8.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
8.5 Verificar minuciosamente e Fiscalizar, no prazo fixado, a conformidade do serviço prestado e o 
perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital e do Contrato; 
8.6 Comunicar tempestivamente à CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveis irregularidades 
observadas no decorrer da prestação dos serviços para a imediata adoção das providências para sanar os 
problemas eventualmente ocorridos; 
8.7 Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelecem o 
Edital e o Contrato;  
8.8 Atestar as notas fiscais/faturas desde que tenham sido entregues conforme estipulado no contrato, 
verificar os relatórios apresentados, encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, para 
pagamento;  
8.9 Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste instrumento, dos serviços que 
estiverem de acordo com as especificações, comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou 
problemas que possam inviabilizar os pagamentos; h. Comunicar a CONTRATADA para que seja efetuada a 
substituição de empregado que, por qualquer motivo, não esteja correspondendo às expectativas;  

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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8.10 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e demais irregularidades 
constatadas na execução dos procedimentos previstos no presente Edital e no Contrato, a fim de serem 
tomadas as providências cabíveis para correção do que for notificado; 
8.11 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
8.12 Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser 
solicitados pelo preposto da CONTRATADA;  
8.13 Dirimir, por intermédio do Gestor do Contrato, as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 
serviços;  
8.14 Fornecer em tempo hábil todos os dados técnicos e informações de sua responsabilidade, necessários à 
execução do serviço. 
8.15 Realizar, no momento da licitação e sempre que possível, diligências e/ou Prova de Conceito com o 
LICITANTE classificado provisoriamente em primeiro lugar, para fins de comprovação de atendimento das 
especificações técnicas; 
8.16 Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Executar Prestar e cumprir integralmente todos os serviços que forem demandados relacionados no 
Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar com os eventuais prejuízos 
causados à Prefeitura Municipal de Santa Luzia ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo integralmente 
pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui a 
responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e fiscalização exercidos pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

9.3. Comunicar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação ou o Fiscal do contrato, 
por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos de execução 
dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias;  

9.4. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal utilizado e a quaisquer outras derivadas ou 
conexas com o Contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, inexistente qualquer vínculo empregatício 
entre seus colaboradores e/ou preposto e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG; 

9.5. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do 
objeto do presente Termo de Referência;  

9.6. Designar um Preposto, para exercer as seguintes atribuições: receber serviços, aceitar os serviços 
demandados, participar de reuniões, entregar produtos, assinar documentos, apresentar relatórios de progresso 
e de níveis de serviço e pré-faturas, e efetuar quaisquer atividades relacionadas com a gestão do presente 
contrato.  

9.7. O preposto deverá se apresentar na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia sempre que 
convocado; 

9.8. Aceitar as determinações da Prefeitura Municipal de santa Luzia, efetuadas por escrito, para a 
substituição dos colaboradores cuja atuação, permanência ou comportamento forem, a seu critério, 
considerados prejudiciais e inconvenientes à execução dos serviços; 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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9.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrências da espécie forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

9.11. Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cumprir todas as obrigações fiscais 
decorrentes da execução do Contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações fiscais daí advindas, desde 
que a infração fiscal tenha resultado de obrigação da CONTRATADA; 

9.12. Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, que 
ensejaram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência do contrato, sob pena de 
retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, bem como a 
aplicação das demais penalidades;  

9.13. Cumprir com a máxima diligência possível os prazos acordados para realização das Ordens de Serviço 
emitidas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

9.14. Manter o devido sigilo sobre as informações e dados, contidos em quaisquer mídias e documentos, que 
seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, respondendo pelos danos que possam provocar pelo descumprimento;  

9.15. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser 
solicitados pelos agentes designados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

9.16. Prover todos os recursos de infraestrutura necessários à boa execução dos serviços objeto do Termo de 
Referência; 

9.17. Prover sistema informatizado web para controle de Ordem de Serviços e chamados do Suporte. 

9.18. Ao término do contrato, o software deverá permanecer operante por período mínimo de 06 (seis) 
meses, de forma a possibilitar consultas e extração de dados. Contemplando relatórios existente, extração de 
dados em formato TXT, XLS, XLSX, CSV e XML, bem como visões e relatórios providos por sistemas de BI, 
a base de dados deverá ser mantida legível. 

9.19. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1.Poderá a Contratante, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente contrato, 
unilateralmente ou mediante prévio acordo com a Contratada, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 
a 80 da Lei 8.666/93 e alterações. 

10.2 Ocorrendo a rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante, autorizada a reter, até o limite dos 
prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.4 Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da contratada perante o INSS 
e FGTS. 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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10.5 A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à Contratada. 

10.6 A inexecução do objeto da licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguinte penalidade: 

10.6.1 Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 49 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, o licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a 
União e será descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, no seguintes 
casos: 

a) cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, não aceitar/retirar a nota de emprenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de 
registro de preços no prazo estabelecido; 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) Não mantiver a proposta; 

h) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

i) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

j) ensejar ou fraudar na execução do contrato; 

10.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.7.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 

10.7.2  Multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20%. 

10.7.3  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.7.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.7.5 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.7.6 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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10.7.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

10.8 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.9 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

10.10 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

10.11Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.12Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10.13A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.14 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.15 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.17 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10.18 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

10.19 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

10.20 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.21 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por Termo 
Aditivo.  

11.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PUBLICAÇÃO  

12.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 
previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, 04 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

ANDREA CLAUDIA VACCHIANO  
Secretária de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

 

 

 

 

 

FERNANDO LEONARDI  
Contratado 

 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Leonardi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 27B7-F0D3-7EC8-1D5C.
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